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Exoro. S . 

Jose Gonça]ves ±gorges. 

~. r iGer.te ,ir Corara Muir cz')_ 1 de .;breul^,nczia- 0. 

]i'teSuo il3xthDT, 

Os Vereadores nue a precer:te sabscreve de acordo 

coai os termos r iner..t~.io, requer cZun s,;ás ouvi üo t; I`lan.~rio; seja. 

::.acaminhrtidr, có~ia d ;te a.o Chefe do rt►rie~• xxect:tivo .icia1, xis 

sentido de ccr..str~i.r urna F-0hT:iE xao c&re~o d 1a«da ka twr~ezo da 

cithade. 

pais s~be  os aue os pcodutoros de viycio^, ^ 

outras derivados de berro teia difíQu3.d~.des ão cc~ieiÃto dos pro-

dutos duto :c dev3c~.o ú. ~alta :~~, ;3auto ~ti~ji~.l:l4itai~o. r coxo •~i:iihC~YG sr vir tis 

acesso para ft vra pista de .: uranc~vcc da cidadeï. 

Tar cer dc ndas~cnta1 zm rt~ncia h populaço M  ' 

aolicÌ ú^~1i3^ illT£i no±^?'C o1 ea de.3tc". egrg,.H va:3 d s! Leis, para a 

aprotiaç~c d_. "recente m~t~ria,. 

Sala élzs s e da C&nara 1inicipal, de Abreuu- 

landia-Tü; aos 1.3 dias dc de junïno de ï.996* 

Verea 

~ 

LVA ABREU c os :tARCIS0 
r Vereador 


